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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, n° 1033

CEP: 95360-000 – PARAÍ –RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 FONE: (54) 3477-1233 

E-MAIL: licitacoes@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Secretaria/Órgão

Secretaria Municipal da Fazenda

	Responsável pela Demanda:

Venícius José Fochesatto
	Cargo:

Secretário

	E-mail:

gabinete@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

(54) 3477 1233

	1.  Objeto da Contratação

	Prestação de serviço bancário de recolhimento de tributos e receitas municipais através de BR CODE (PIX), conforme Resulução/BCB. nº 01 de 12/08/2020, com vinculação às guias de arrecadação com código de barras, padrão Febraban.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	A contratação de prestação de serviço bancário de recolhimento de tributos e outras receitas municipais através de BR Code (PIX), com vinculação às guias de arrecadação com códigos de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados é necessária para realizar a cobrança dos tributos, taxas e contribuições municipais e demais receitas públicas, já que o municipio não realiza referidas cobranças de maneira direta na Tesouraria Municipal.
A terceirização dos serviços se faz necessária para facilitar o pagamento de tributos pelos munícipes, promover a eficiência operacional e administrativa, e  garantir maior segurança e transparência no repasse dos valores arrecadados.



	3. Quantidade de serviço a ser contratada:
A quantidade estimada é de até 17.000 (dezessete mil) unidades/ano. 

A estimativa do quantitativo do serviço foi determinada pelo histórico de contratações anteriores realizadas pelo Município e o número estimado de cobranças emitidas pelo Município no intervalo de 12 meses, onde se observou uma quantidade semelhante.


	4. Previsão de início da execução do serviço

	A vigência do contrato terá início a contar da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de acordo com os dispositivos legais.

	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Francieli Zanella
Cargo: Tesoureira

	Paraí/RS, 29 de maio de 2025.

Responsável pela Formalização da Demanda:
Venícius José Fochezatto,
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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